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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10882.724320/2012-76
Voluntario
1001-001.078 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
17 de janeiro de 2019
Multa por Atraso-na Entrega de Declaracao
GRAFICA NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA - ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO LEGAL. RECURSO
VOLUNTARIO INTEMPESTIVO. AUSENCIA DE JUSTIFICATIVA.
NAO CONHECIMENTO.

Nos termos do art. 33 do Decreto 70.235/72, ¢ de 30 dias a partir da ciéncia o
prazo para apresentacdo de Recurso Voluntario. Nao podendo se conhecer de
recurso apresentado fora do prazo legalmente estipulado, sem justificativa
valida. Recurso Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente.
(assinado digitalmente)

EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga

Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de
Sousa (Presidente)
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 Ano-calendário: 2009
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO LEGAL. RECURSO VOLUNTÁRIO INTEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos do art. 33 do Decreto 70.235/72, é de 30 dias a partir da ciência o prazo para apresentação de Recurso Voluntário. Não podendo se conhecer de recurso apresentado fora do prazo legalmente estipulado, sem justificativa válida. Recurso Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente)
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 37 a 49) interposto contra o Acórdão nº 08-26.836, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE (fls. 28 a 30), que, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano calendário: 2009
MULTA POR ATRASO ENTREGA DECLARAÇÃO.
Cabível a aplicação da multa por atraso na entrega da Declaração Anual ao Simples Nacional (DASN), quando demonstrado nos autos que, embora durante o prazo de entrega ainda perdurassem os efeitos da exclusão do Simples, enquanto esteve excluída de tal sistemática não apresentou Declaração do Imposto de Renda relativa ao período autuado por nenhum outro regime de tributação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
"Contra o Contribuinte supra qualificado foi lavrado Lançamento de Multa por entrega, fora do prazo fixado, da Declaração Anual do Simples Nacional (DASN), relativa ao exercício 2010, ano calendário 2009.
Inconformado com a Exigência Fiscal, apresentou o Contribuinte Impugnação, requerendo a insubsistência da multa, alegando em síntese:
A Empresa estava excluída da sistemática simplificada de tributação, pelo que solicitou o cancelamento da multa referente à transmissão da Declaração Anual do Simples Nacional (DASN)."

O Contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância na data de 16/10/2013, conforme declarou no AR de fl. 34.
Em data de 22/11/2013 (conforme carimbo aposto na peça recursal) protocolou o presente Recurso Voluntário apenas reiterando os mesmos argumentos já despendidos na Impugnação.
É o relatório.


 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
Conforme se abstrai do relatório, a ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário 06 dias depois do termo final do prazo de 30 dias legalmente estabelecido pelo art. 33 do Decreto 70.235/72. 
Desta forma, não tendo a Recorrente apresentado qualquer argumento que justifique este atraso, não resta outra possibilidade que não reconhecimento da intempestividade do recurso.
Diante disto, VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso Voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 37 a 49) interposto contra o Acérdao n°

08-26.836, proferido pela 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Fortaleza/CE (fls. 28 a 30), que, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a
impugnagao apresentada pela ora Recorrente, decisdo esta consubstanciada na seguinte ementa:

"ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano calendario: 2009
MULTA POR ATRASO ENTREGA DECLARACAO.

Cabivel a aplicacdo da multa por atraso na entrega da Declaragcdo
Anual ao Simples Nacional (DASN), quando demonstrado nos autos
que, embora durante o prazo de entrega ainda perdurassem oS
efeitos da exclusdo do Simples, enquanto esteve excluida de tal
sistematica ndo apresentou Declaragcdo do Imposto de Renda relativa
ao periodo autuado por nenhum outro regime de tributagéo.

Impugnacéao Improcedente
Crédito Tributario Mantido"

Por sua precisdo na descricdo dos fatos que desembocaram no presente

processo, peco licenga para adotar e reproduzir os termos do relatério da decisao da DRJ de

origem:

"Contra o Contribuinte supra qualificado foi lavrado Lancamento de Multa
por entrega, fora do prazo fixado, da Declaracdo Anual do Simples Nacional
(DASN), relativa ao exercicio 2010, ano calendario 2009.

Inconformado com a Exigéncia Fiscal, apresentou o Contribuinte
Impugnagao, requerendo a insubsisténcia da multa, alegando em sintese:

A Empresa estava excluida da sistematica simplificada de tributagdo, pelo
que solicitou o cancelamento da multa referente a transmissao da Declaragao
Anual do Simples Nacional (DASN)."

O Contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia na data de

16/10/2013, conforme declarou no AR de fl. 34.

Em data de 22/11/2013 (conforme carimbo aposto na peca recursal)

protocolou o presente Recurso Voluntdrio apenas reiterando os mesmos argumentos ja
despendidos na Impugnagao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues

Conforme se abstrai do relatorio, a ora Recorrente apresentou o presente
Recurso Voluntario 06 dias depois do termo final do prazo de 30 dias legalmente estabelecido
pelo art. 33 do Decreto 70.235/72.

Desta forma, ndo tendo a Recorrente apresentado qualquer argumento que
justifique este atraso, ndo resta outra possibilidade que nao reconhecimento da
intempestividade do recurso.

Diante disto, VOTO pelo NAO CONHECIMENTO do Recurso Voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator



